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DECRETO N9 3.679 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

o pREFEtro oo nituttcípto DE MARMELE|Ro, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2.964, Art. 8'e Art.
11 de 23h212024, publicada em 2311212024 e LDO N" 2.953, Art. 50 de 2211012024, publicada em 2411012024.

Art. 10 - Fica aberto no Orçamento Geral do Município dê Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2025 um Credito Adicional Suplementar no valor dê RS 248.123,38 (Duzentos
ê quarenta e oito mil, cênto e vinte e três reais e trinta ê oito centavos) com recursos provenientes da
anulação de dotações orçamentárias e do excesso de arrecadação, para dar atendimento nos seguintes
órgãos e dotaçóes orçamentárias:

Funcional Programática Fonte Valor (R$)
03 oepro. oe aorutHtsrnaÔÃo E pLANEJAMENTo
00'l Divisão de AdministraÇão e Planejamento
04.1 22.0003.2.006.000 Manuteneão dos ServiÇos Administrativos
3.1.90.1 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (5í ) 20.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

06 DEPTO. DE EDUCA O E CULTURA
001 Divisão de Ensino Fundamental - FUNDEB
12.365.0008.2017.000 Man. EducaÇão I nÍantil -Creche/Pré-Escola-FUNDEB 70%
3.1.90.11.00.00.00 Vencimêntos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (698) 1080 78.131,38

002 Dlvisão de Ensino Fundamental - Demais Recursos
1 2.361.001 0.2.020,000 Transporte Escolar - Demais Recursos
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (196) 1 '19 50.000,00
SUBTOTAL 128.131,38

07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Espoúes
27 .81 2.001 5.2.025.000 ManutenÇão da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 lvlaterial de Consumo (235) 000 5.000,00

SUBTOTAL 5.000,00

08 oepro. oe saúoe
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.301.001 6.2.027.000 ManutenÇáo do Fundo Munici pal de Saúde
3.í.90.'t 1.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (574) 1064 4.992,00

3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (264) 303 70.000,00

003 Divisão de Vigilância em Saúde
10.304.0020.2033.000 Manutenção Vig ilância em Saúde
3.1.90.1í.00.00.00 Vencimentos e Van s Fixas - Pessoal Civil 332 494 20.000,00

SUBTOTAL 94.992,00

TOTAL GERAL 248.',|23,38

AÉ. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplemêntar a ser aberto em

decorrência de aulorização constanle desta Lei, sêrão utilizados recursos provênientes da anulação de

dotações orçamentárias à do.*cesso de arrecadaçáo, no valor de RS 248.123,38 (Duzêntos e quarenta e

oitoirit, ceÁto e vinte e três reais ê trinta e oito centavos), conforme incisos ll e lll parágrafo 1o, art. 43 da

Lei Federal no 4.320 de '1710311964, conforme segue:
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Excesso de Arrecada

Publicado no DOE de Edição Ír" 2095, de 12 de dezembro de2025,

Marmeleiro-PR, 12 de dezembro de 2025.

FEITO DE MARMELEIRO

Fonte Valor (R$)Funcional Proqramática
03 E PLANEJAMENTODEPTO. DE ADMINIST
001 Divisão de Administração e Plane.iamento
04.1 22.0003.2.006.000 ManutenÇão dos ServiÇos Administrativos
3.3.90.32.00.00.00 000 10.000,00Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (61)
3.3.90.39.00.00.00 Outros Servieos de Terceiros - Pessoa Jurídica (64) 000 10.000,00
SUBTOTAL 20.000,00

06 DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
002 Divisão de Ensino Fundamental - Demals Recursos
1 2.36'1.00'l 0.2.020.000 Transporte Escolar - Demais Recursos

1í9 s0.000,003.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica (20'l )
50.000,00SUBTOTAL

07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisão de Esportes

Manuteneão da Divisão de Esportes
000 5.000,003.3.90.33.00.00.00 Passaqens e Despesas com LocomoÇão (238)

5.000,00SUBTOTAL

08 DEPTo. DE SAúDE
002 Fundo Municipal de Saúde
í 0.30'1.00't 6.2.027.000 Manutencão do Fundo Municipal de Saúdê

000 70.000,00Outras Despesas de Pêssoal Decorrentes de Contratos de
Tercekizaaão (270)

3.3.90.34.00.00.00

70.000,00SUBTOTAL

145.000,00TOTAL GERAL

Fonte Valor (R$)Alínêa da Receita

1080 566,76
Remuneração Depósitos Bancários - FUNDEB - ETI
(20177\1 .3.2.1.01.0.1 .02.í 1.00.00.00

1064 4.992,001.3.2.1.01.0.1.03.43.00.00.00
Remuneração Depósitos Bancários Repasse Piso
Enfermagem (19822)

1080 77.564,621.7.1.5.53.0.1.00.00.00.00.00
TransÍerências de recursos do FUNDEB Destinados à
Criaoão de Matrículas em ETI - Principal (201 75)

20.000,004941.7.'t.3.50.3.'1.03.00.00.00.00
Assist. Finac. Complem- Munic. - Agente de Combate
Endemias (186)

103.123,38TOTAL

248.123,38TOTAL GERAL
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Art, 3'- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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